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ANEXO III 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 
1. OBJETO (Art. 6º, Inc XXIII, “a” da Lei 14.133/21) 

O presente Termo de Referência se destina a compor o processo licitatório para a contratação de serviços 
de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda, de interesse do Município de Mauá, 
cujo objeto inclui o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, 
a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e 
demais meios de divulgação, com o objetivo com o objetivo de dar publicidade às ações e serviços, 
orientação social e informar o público em geral. 

Também integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os serviços 
especializados pertinentes: 

1.1. ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento relativos à execução do contrato; 

1.2. à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a 
expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias; à produção e à execução 
técnica das peças e ou material criados pela agência contratada. 

1.3. As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea “a” do subitem 1.1 terão a 
finalidade de: 

a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação do Governo Municipal de Mauá, o 
público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças; 

b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens: 

c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada a inclusão de matéria 
estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária. 
 
 
2. DA JUSTIFICATIVA (Art. 6º, inciso XXIII, “b” da Lei 14.133/21) 
 
 

2.1. A Secretaria Municipal de Comunicação da Prefeitura Municipal de Mauá tem por finalidade 
assessorar o sr. Prefeito Municipal nas áreas de comunicação social, promover a divulgação das ações 
do Governo municipal e dos seus órgãos, disseminar informações de interesse público, coordenar a e 
acompanhar a criação e veiculação da publicidade institucional relativa a planos, programas, projetos 
e ações, estabelecendo políticas e diretrizes, objetivando a manutenção de um fluxo permanente de 
informação à sociedade. 

2.2. O Governo municipal tem mantido seu compromisso com a mudança e a construção de uma 
sociedade com mais justiça social e igualdade, baseado no diálogo permanente com a sociedade do 
município, no respeito às pessoas e, sobretudo, construindo projetos de governo e políticas públicas 
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que tem a população de Mauá como sua prioridade máxima. 

2.3. As ações do Município têm sido orientadas em quatro eixos estruturantes, intersetoriais e 
transversais, sem prejuízo de novas demandas que possam ir surgindo ao longo da gestão. Esses eixos 
estão integrados entre si e são na sua essência, indivisíveis e, portanto, transversais aos demais. São 
eles: 

I – Enfrentar as diferenças sociais com um conjunto de políticas, programas, projetos e ações, 
direcionados à garantia do efetivo exercício de cidadania da população e continuar construindo 
oportunidades que garantam o usufruto dos direitos sociais, políticos e culturais para todos; 

II – Cuidar bem do dinheiro público e modernização da gestão pública que traduz o compromisso de uma 
gestão pautada pela correta aplicação dos recursos públicos, assegurando a cobertura das políticas 
com as oportunidades de emprego, trabalho, renda e cidadania, possibilitando ainda a modernização 
contínua da administração pública; 

III – Promover o desenvolvimento para todos que reflete a luta permanente e persistente para construir 
oportunidades de maior acesso da população aos benefícios decorrentes do desenvolvimento 
sustentável, focado nas pessoas e suas demandas econômicas, sociais, culturais e ambientais e na 
valorização da cultura e das identidades da população. 

IV – Ampliar a infraestrutura e logística com desenvolvimento para todos com o objetivo de reestruturar 
as ações dessa área visando acessibilidade e utilização democrática dos espaços públicos, na 
perspectiva de garantir mobilidade das pessoas e bens no território do município e indicar novas 
possibilidades de qualificar a experiência cotidiana do cidadão. 

2.4. Entende-se, assim que o jeito correto de governar também exige uma forma correta de se comunicar 
com a sociedade, construindo canais de comunicação eficazes para levar a todos os moradores do 
município conhecimento sobre os atos administrativos e de gestão do Governo Municipal, mas também 
ouvir permanentemente os anseios da população. 

2.5. A sociedade da informação que estamos vivenciando, se caracteriza pela necessidade de 
respostas rápidas e por uma cultura acentuadamente voltada aos relacionamentos internos e externos, 
com transformações que se localizam principalmente nas formas e no tempo de distribuição de 
informação, resultado de inovações tecnológicas e da importância ofertada ao desenvolvimento social. 

2.6. O ambiente da comunicação também mudou, com a inclusão das novas tecnologias que, de um 
lado, oferecem mais recursos e, de outro, aceleram os processos e alteram uma cultura bastante 
tradicional de relacionamento entre as comunidades interna e externa das organizações. Assim, temos 
notícias via satélite e por redes de crescente autonomia comunicacional do cidadão, a diminuição da 
prestação de serviços públicos presenciais, o crescente envolvimento da mídia com o mercado, enfim 
tudo parece indicar que existe uma grande transformação da cultura de comunicação na sociedade 
contemporânea. 

2.7. Observa-se, portanto, que a comunicação governamental visando a prestação de contas, o 
estímulo para o engajamento da população nas políticas adotadas e o reconhecimento das ações 
promovidas nos campos político, econômico e social é de vital importância para o atingimento das 
metas estabelecidas. 
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3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 6º, inc. XXIII, “c” da Lei 14.133/21) DA CONTRATAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E SEU FUNDAMENTO. 
 
3.1. A contratação de serviços publicitários pela Administração Pública deverá ser precedida de 
correspondente processo licitatório, sob pena de incorrerem as autoridades responsáveis, em infrações 
legais, inclusive decorrentes da prática de atos de improbidade administrativa, além de outros. 

3.2. A lei 12.232/2010, em seu artigo 1º. estabelece a obrigatoriedade da realização de procedimentos 
licitatórios nas contratações pela administração pública de serviços de publicidade, que deverão ser 
prestados necessariamente por intermédio de agências de propaganda, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aí abrangidos os órgãos do Poder Executivo, Legislativo 
e Judiciário, bem como as pessoas da administração indireta e todas as entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados e Municípios. 

3.3. Os serviços objeto da presente Concorrência serão contratados com agência de propaganda cujas 
atividades sejam disciplinadas pela Lei 4.680/65, que tenham obtido certificado de qualificação técnica 
de funcionamento, nos termos da Lei n. 12.232/2010. 

3.4. Serão aplicadas, complementarmente à lei n. 12.232/2010, também a Lei Federal n.º 14.133/2021, 
a Lei 4.680/65 e seu Decreto regulamentador n. 57.690/66, o Decreto Federal n. 4563/2002. 

3.5. O procedimento licitatório se dará na modalidade de Concorrência, por expressa disposição da lei 
14.133/21 e, excepcionalmente, na forma presencial, com a apresentação das propostas técnica, de 
preço e dos documentos de habilitação de forma física, levando em consideração que a manutenção da 
forma presencial, com apresentação das propostas técnica, de preço e documentos de habilitação 
justifica-se pela exigência legal quanto à garantia do sigilo na não identificação dos licitantes no Plano 
de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, na forma do disposto no artigo 6º, inciso IV da Lei 
Federal n. 12.232/2010. 

3.6. Adotar-se-á a modalidade “concorrência” no processo licitatório, à vista das disposições do artigo 
6º., inciso XXXVIII da Lei 14.133/21 e o critério de julgamento de “técnica e preço”, à vista de serem os 
serviços de publicidade reconhecidos como serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, motivo porque esse critério de julgamento foi escolhido, atendendo as 
disposições do artigo 36, parágrafo 1º., inciso I da Lei supra citada. 

3.7. Sendo os serviços publicitários institucionais reconhecidos como de natureza contínua, o contrato 
a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Mauá e a licitante que for vencedora do certame poderá 
ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/21, desde que a prorrogação venha a ser prevista 
no edital licitatório e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 
sem ônus para qualquer das partes. 

 

3.8. Os serviços objeto da presente Concorrência serão contratados com agência de publicidade, cujas 
atividades sejam disciplinadas pela Lei 4.680/65 e que tenham obtido certificado de qualificação técnica 
e funcionamento, nos termos da Lei 12.232/2010. 

3.9. A agência será responsável pela criação de conteúdo, incluindo textos, imagens e vídeo, alinhados 
com as diretrizes da prefeitura. Essa criação englobará a concepção das peças publicitárias e a 
realização de todas as etapas para o desenvolvimento das campanhas, supervisionando atividades 
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internas e intermediando com fornecedores externos, tais como produtoras de vídeo, som, gráficas, 
digitais e outras, para garantir qualidade e conformidade das entregas com as especificações exigidas. 

3.10. Na execução das campanhas, a agência atuará na intermediação com veículos de mídia, como 
televisão, rádio, jornais, redes sociais e mídias alternativas, selecionando os mais adequados para 
cada campanha e monitorando a veiculação para assegurar o alcance do público-alvo. Esse 
acompanhamento permitirá ajustes em tempo real, garantindo a eficácia na transmissão das mensagens. 

3.11. O contrato inicial terá duração de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogações conforme 
a lei 14.133/21. Ao final da vigência do contrato e sempre nos limites estabelecidos pela lei 14.133/21, o 
contrato poderá ser renovado para garantir a continuidade dos serviços de publicidade no âmbito da 
Prefeitura Municipal. Em caso de encerramento, a agência contratada realizará a transição, durante o 
período remanescente do contrato, concluindo as campanhas em andamento e entregando materiais e 
relatórios à Prefeitura. 

Essa solução visa atender as necessidades da Prefeitura de forma eficaz e em conformidade com a 
legislação, promovendo o engajamento e a informação da comunidade. 
 

 
4 – REǪUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inc. XXIII, “d” da lei n. 14.133/21) 

4.1. Os serviços, objeto desta Concorrência, deverão ser prestados exclusivamente por agências de 
propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei n. 4.680/1965 e que tenham obtido certificado 
de qualificação técnica de funcionamento e que atendam às demais condições a serem estabelecidas 
no Edital de Licitação e seus anexos. 

4.2. O certificado de qualificação técnica de que trata o artigo 4º e seu parágrafo 1º, da lei 12.232/2010 
deverá ser obtido perante o Conselho Executivo das Normas-padrão (CENP), entidade sem fins 
lucrativos, integrado e gerido por entidades nacionais que representam veículos, anunciantes e 
agências, ou por entidade equivalente legalmente reconhecida como fiscalizadora e certificadora das 
condições técnicas de agência de propaganda. 

4.3. Considerando a natureza e as especificidades dos serviços a serem executados, não poderão 
participar da Concorrência empresas reunidas em consórcio. Tal decisão se justifica pela necessidade 
de uma execução integrada e contínua das campanhas publicitárias, o que requer um alto grau de 
coordenação e responsabilidade por parte do contratado. A formação de consórcios, com a 
participação de mais de uma agência, poderia resultar em dificuldades de gestão e comprometer a 
fluidez da comunicação e a uniformidade das estratégias de marketing, prejudicando a qualidade do 
serviço prestados. Além disso, a complexidade e os requisitos técnicos específicos para a execução 
do contrato exigem que a contratada seja uma única entidade, capaz de garantir a plena execução das 
atividades de forma eficiente e em conformidade com os prazos e metas estabelecidas. 

4.4. Não poderão participar da Concorrências as pessoas jurídicas constituídas sob a forma de 
cooperativa, visto que os serviços objeto da licitação possuem características específicas que tornam 
inadequada a participação desse tipo de sociedade. A continuidade e a complexidade técnica dos 
serviços de publicidade a serem executados para a Prefeitura são incompatíveis com a autonomia dos 
cooperados. O modelo cooperativo pode, portanto, comprometer a continuidade, a execução integrada 
e a qualidade dos serviços prestados. 

4.5. Também não poderão participar desta concorrência a agência de publicidade: 
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a) Ǫue estiver cumprindo suspensão temporária do direito de participar de licitação ou estiver 
impedida de contratar com a Prefeitura Municipal; 

b) Cuja falência tenha sido decretada ou que estiverem concurso de credores, em processo de 
recuperação extrajudicial ou judicial ou em processo de liquidação, dissolução, cisão, fusão ou 
incorporação; 

c) Ǫue tenha sido considerada inidônea pela Administração Pública Federal, estadual ou 
municipal; 

d) Estrangeira que não funcione no País; 

e) Cujos sócios, controladores, dirigentes, administradores, gerentes ou empregados integrem 
a Subcomissão Técnica ou tenham qualquer vínculo profissional com a Prefeitura Municipal que realiza 
o certame. 

f) Ǫue atuem sem fins lucrativos. 

4.6. Para se habilitar a participar desta Concorrência a licitante deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

 

4.6.1. Habilitação Jurídica 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, em se tratando de sociedades comerciais, 
devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, quando 
se tratar de sociedades por ações. Os referidos documentos deverão estar acompanhados de suas 
alterações ou da respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a 
execução, a execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto desta 
concorrência; 

b) inscrição do ato constitutivo em cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

c) cédula de identidade dos responsáveis legais da licitante; 

d) Registro comercial, em caso de empresas individual. 

4.6.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e ou municipal, se houver, relativo a domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) certidões de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

e) certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
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f) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º. da Constituição Federal. 

4.6.2.1. Será considerada em situação regular a licitante cujo débito com as fazendas públicas ou com 
a seguridade social esteja com a exigibilidade suspensa e serão aceitas certidões positivas com efeito 
de negativa. 

4.6.2.2. Será considerada com válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 
respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se anexada legislação 
específica indicativa de prazo distinto. 

4.6.2.3. Para análise das condições de participação das licitantes, também serão realizadas consultas 
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas (CEIS), no Portal da Transparência mantido 
pela Controladoria Geral da União – CGU, ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e ao 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CADIN), disponível 
no Portal do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, em harmonia com o disposto no Acórdão 1793/2011, 
do Plenário do Tribunal de Contas da União – TCU e no artigo 91, parágrafo 4º. Da lei 14.133/2021. 

4.6.3. Qualificação Técnica 

a) declaração(ões), atestado(os) ou certidão(ões) expedida (s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que ateste que a licitante prestou à declarante produtos e serviços compatíveis com o objeto 
desta concorrência, que deverão ser apresentados em papel timbrado assinados, com cargo e 
identificação dos representantes dos respectivos declarantes. 

b) certificado de qualificação técnica de funcionamento, emitido pelo Fórum da Autorregulação do 
Mercado Publicitário (CENP) ou por entidade equivalente legalmente reconhecida como fiscalizadora 
e certificadora das condições técnicas de agências de propaganda, conforme disposto no parágrafo 1º. 
Do artigo 4º. da lei 12.232/2010. 

4.6.4. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência, dentro do prazo de validade; 

a.1) Caso a licitante esteja em recuperação judicial, deverá apresentar certidão positiva com efeitos de 
negativa ou comprovar que o respectivo Plano de Recuperação Judicial foi homologado pelo juízo 
competente e encontra-se em pleno vigor, apto a demonstrar sua viabilidade econômico-financeira para 
execução do contrato, nos termos da legislação e da jurisprudência aplicável; 

b) Balanço patrimonial dos dois últimos exercícios sociais, observada a exceção disposto no parágrafo 
6º. do artigo 69 da Lei n. 14.133/21, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa 
situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação dos Documentos de Habilitação; 

b1) O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo responsável legal da licitante e pelo responsável 
por sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no respectivo 
conselho de classe profissional; 

b2) Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado memorial 
de cálculo correspondente, assinado pelo responsável legal da empresa e pelo responsável por sua 
elaboração, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no respectivo conselho 
de classe profissional; 



 

AV. JOÃO RAMALHO, Nº 205, VILA NOÊMIA, MAUÁ, SP, CEP 09371-520, 
FONE 4512-7500, CNPJ 46.522.959-0001-98, INSCR. EST. ISENTA, SITE www.maua.sp.gov.br 

 

C
Ó

D
IG

O
 

0
0

4 
V

S
.1

3
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO  
GABINETE 
  

 
 

PROCESSO 6359/25 
 

FOLHA DE INFORMAÇÃO 

 
 

7 
 

b3) O Balanço patrimonial deverá estar registrado na junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o tipo de empresa da licitante e apresentado de acordo com os incisos de I a III ou no 
Sistema público de Escrituração Digital – SPED. 

 

4.6.4.1. As sociedades constituídas no exercício em curso ou com menos de um ano deverão 
apresentar balanço conforme discriminado, com a assinatura do sócio-gerente e do responsável por 
sua contabilidade, contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no respectivo 
conselho de classe profissional e autenticado no órgão de registro do Comércio da sede ou do domicílio 
da licitante: 

a) balanço de abertura, no caso de sociedades sem movimentação; 

b) balanço intermediário, no caso de sociedades com movimentação. 

4.6.4.2. A comprovação da boa situação financeira da licitante será feita por meio 
da avaliação, conforme o caso: 

a) do balanço referido na alínea “b” do subitem 4.6.4, cujos índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência 
Geral (SG) e de Liquidez corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser 
maiores que um (>01): 

                Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

LG =   

               Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

 
                      Ativo Total 

SG =   

                     Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

 
                    Ativo Circulante 

LC =   

                   Passivo Circulante 

b) O índice de Solvência, obtido conforme fórmula a seguir, terá de ser maior ou igual a um (> ou = a 
1): 
 

 
                              Ativo total 

S =     

                  Passivo Exigível Total 
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4.6.4.3. Os índices de que tratam as alíneas “a” e “b” do item 4.6.4.2. serão calculados pela licitante e 
confirmados pelo responsável por sua contabilidade, Contador ou outro profissional equivalente, 
mediante sua assinatura e indicação de seu nome e registro no respectivo conselho de classe 
profissional. 
 
4.6.4.4. A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 1 (um) no cálculo de quaisquer dos 
índices referidos na alínea “a” do item 4.6.4.2. deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio 
líquido mínimo de 6% (seis por cento) do valor da verba estimada para a licitação. 
 

4.7. O contrato será gerido e fiscalizado por uma comissão de acompanhamento composta por membros 
da Secretaria de Comunicação da Prefeitura Municipal, que avaliará o desempenho da agência 
contratada, mediante reuniões periódicas, análise de relatórios mensais de atividades e controle de 
entregas conforme cronograma de trabalho definido. Quaisquer desvios ou problemas na execução do 
objeto contratual serão registrados e reportados para correção imediata. 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA ( art. 6º, inciso XXIII, “e” da Lei 14.133/21) 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. A Contratante designará e definirá as atribuições de Fiscal e/ou Gestor responsável pela 
coordenação e a fiscalização dos serviços contratados, e estabelecerá os procedimentos da 
fiscalização. 

5.1.2. A Contratante comunicará por escrito à agência contratada, toda e qualquer orientação acerca dos 
serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, 
por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis. 

5.1.3. A Contratante fornecerá e colocará à disposição da agência contratada todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução dos serviços. 

5.1.4. A contratante proporcionará condições para a boa execução dos serviços. 

5.1.5. A contratante notificará, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do contrato. 
 

5.1.6. A contratante notificará a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade, abrindo prazo para defesa prévia. 

5.1.7. A contratante cumprirá todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada. 

5.2. São obrigações da Contratada: 

5.2.1. A Contratada deverá respeitar as normas e princípios ambientais, minimizando os efeitos dos 
danos ao meio ambiente, utilizando tecnologias e materiais ecologicamente corretos, adotando, na 
execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização de recursos, de 
redução de desperdícios e de redução da poluição, na forma do disposto no artigo 144 da lei 14.133/21. 

5.2.2. A Contratada não poderá ceder ou transferir no todo ou em parte o contrato, ficando vedado qualquer 
forma de subcontratação total ou de cessão contratual. 



 

AV. JOÃO RAMALHO, Nº 205, VILA NOÊMIA, MAUÁ, SP, CEP 09371-520, 
FONE 4512-7500, CNPJ 46.522.959-0001-98, INSCR. EST. ISENTA, SITE www.maua.sp.gov.br 

 

C
Ó

D
IG

O
 

0
0

4 
V

S
.1

3
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO  
GABINETE 
  

 
 

PROCESSO 6359/25 
 

FOLHA DE INFORMAÇÃO 

 
 

9 
 

5.2.3. A Contratada manterá todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante o seu período 
de execução. 

5.2.4. A contratada deverá apresentar todos os documentos de regularidade fiscal quanto aos débitos 
trabalhistas, tributários, FGTS, INSS e Receita Federal. 

5.2.5. A Contrata, realizará, com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante contratação 
de terceiros na forma estabelecida pela lei 12.232/2010, de acordo com as especificações estipuladas 
pela contratante. 

5.2.6. A Contratada negociará sempre as melhores condições de preço no tocante aos direitos 
patrimoniais de uso sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos autorais e conexos e aos 
direitos patrimoniais de uso sobre obras consagradas, nos casos de reutilização de peças publicitárias 
pela Contratante. 

5.2.7. A Contratada fará cotação prévia de preços para todos os serviços realizados por fornecedores, 
nos termos do artigo 14 da Lei 12.232/2010, observadas as disposições: 

a) Devem ser apresentadas, n o mínimo, 3 (três) propostas, das quais constarão todos os produtos ou 
serviços que a compõem, com o detalhamento de suas especificações e custos unitários. 

b) As propostas devem ser apresentadas no original, em papel timbrado, com a identificação completa do 
fornecedor e a identificação completa. 

c) Os fornecedores externos deverão estar credenciados junto à contratante. 

d) Se não houver possibilidade de obter três propostas, a agência deverá apresentar as justificativas 
pertinentes, por escrito. 

e) A Prefeitura, como contratante, poderá proceder à verificação da adequação dos preços dos serviços 
de terceiros em relação aos do mercado. 

f) Obter aprovação prévia da contratante, por escrito, para assumir despesas de produção, veiculação e 
qualquer outra relacionada com o contrato. 

5.2.8. A contratada providenciará, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos 
ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da Contratante, respeitadas as 
obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os honorários da agência contratada pelos 
serviços realizados até a data dessa ocorrência, desde que não tenham sido causadas pela própria 
contratada ou por terceiros contratados. 

5.2.9. A contratada só divulgará informações acerca da prestação dos serviços objeto do contrato, que 
envolva o nome do município contratante, mediante sua prévia e expressa autorização. 

5.2.10. A Contratada prestará esclarecimentos ao Município sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que envolvam a Contratada, independentemente de solicitação. 

5.2.11. A contratada não utilizará o presente contrato como caução ou garantia de qualquer operação 
financeiras. 

5.2.12. A contratada cumprirá toda a legislação federal, estadual e municipal pertinente e 
responsabilizar-se-á por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

5.2.13. A contratada cumprirá a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados. 

5.2.14. A contratada assumirá, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em 
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decorrência do objeto do Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os 
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho. 

5.2.15. A contratada responsabilizar-se-á pelo ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados e prepostos, 
bem como obrigar-se-á por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham 
a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do contrato. 

5.2.16. A contratada, em caso de ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, adotará as 
providências necessárias no sentido de preservar a contratante e de mantê-la a salvo de reivindicações, 
demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver 
condenação, reembolsará a contratante das importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar, dentro 
do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento. 

5.1.17. Constituem-se responsabilidade da contratada quanto a direitos autorais; 

a) ceder à contratante, total e definitivamente, os direitos patrimoniais do uso das ideias, peças, 
campanhas e demais materiais de publicidade, de sua propriedade, concebidos, criados e produzidos 
em decorrência do contrato que vier a ser firmado, sem qualquer remuneração adicional ou especial, 
mesmo após o término da vigência do contrato. 

b) condicionar, nos casos de cessão de direitos por tempo limitado, a contratação de serviços com 
terceiros, pelo período indicado pela contratante e utilizar os trabalhos protegidos pelos direitos autorais 
ou conexos, dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão. 

c) quando exigido pela contratada, obter dois orçamentos para execução dos serviços pelos 
fornecedores externos, um de cessão de direitos por tempo limitado e outro de cessão definitiva desses 
direitos, quando possível, para que a contratante escolha uma das opções. 

d) Fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de produção de peças, os custos dos cachês, 
os de cessão de direito de uso de obras consagradas incorporadas à peça e os de cessão dos demais 
direitos. 

e) reconhecer que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão de direitos patrimoniais por 
ela realizados à contratante, será sempre considerada como já incluída no custo da criação. 

6. SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Será permitida a subcontratação parcial de serviços acessórios, complementares ou instrumentais 
à execução do objeto contratual, desde que previamente autorizada pela Administração, observados 
os limites e condições estabelecidos no contrato e na legislação aplicável. 

6.2. A subcontratação não poderá abranger a totalidade do objeto contratado, nem transferir à 
subcontratada a responsabilidade principal pela concepção, planejamento, coordenação, estratégia, 
criação, gestão, supervisão e execução global dos serviços de publicidade, que permanecerão sob 
responsabilidade direta da agência contratada. 

6.3. Poderão ser subcontratados, quando necessários à execução das campanhas e ações 
publicitárias, serviços como produção gráfica, audiovisual, fotográfica, digital, pesquisas, estudos, 
produção de peças, locução, edição, finalização, mídia, tecnologia, eventos promocionais vinculados 
à campanha e demais atividades complementares previstas no art. 2º, §1º, da Lei nº 12.232/2010. 
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6.4. A agência contratada deverá apresentar à Administração, previamente à execução dos serviços 
subcontratados, a documentação que comprove a regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e a 
capacidade técnica da empresa ou profissional subcontratado, quando exigível, para avaliação e 
juntada aos autos do processo. 

6.5. A subcontratação não afastará a responsabilidade integral da contratada perante a Administração 
quanto à qualidade, prazos, custos, regularidade, conformidade técnica e legal dos serviços 
executados por terceiros. 

6.6. É vedada a subcontratação de empresa ou profissional que tenha participado da elaboração do 
edital, do termo de referência/projeto básico, ou que possua impedimento legal para contratar com a 
Administração Pública. 

6.7. A Administração poderá recusar a subcontratação quando verificar risco à execução contratual, 
ausência de capacidade técnica, conflito de interesses, irregularidade documental ou incompatibilidade 
com o interesse público. 

6.8. A subcontratação não autorizada, ou realizada em desacordo com este edital e com o contrato, 
poderá caracterizar descumprimento contratual, sujeitando a contratada às sanções cabíveis e, se for 
o caso, à rescisão/extinção contratual. 
 
7 . EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO (Art. 6, inc. XXIII, “e” da Lei 14.133/21) 

7.1. Os serviços objeto da contratação serão executados e entregues, mediante demanda, na forma de 
execução indireta, por preço unitário. 

7.2. A cada ação publicitária a ser realizada, a Contratante encaminhará previamente um briefing 
específico com as informações para análise e elaboração do plano de execução pela Contratada.  
7.3. A execução do contrato será realizada em etapas sequenciais, assim distribuídas: 

a) Planejamento estratégico pela agência, que realizará levantamento das necessidades da contratante, 
analisará o público-alvo e definirá as estratégias de comunicação. Apresentará relatório contendo as 
diretrizes para as ações publicitárias; 

b) Criação das peças publicitárias; 

c) Apresentadas as peças pela contratada, a contratante deverá aprová-la ou solicitar ajustes em prazo 
médio de cinco dias úteis, sempre por escrito. 

d) Execução das campanhas publicitários através dos meios definidos, conforme 
planejamento de mídia aprovado pela contratante. 

e) Acompanhamento da campanha pela contratada, que apresentará relatórios à contratante sobre a 
divulgação da campanha 

f) Encerramento da campanha, com relatório final contendo a análise dos resultados alcançados e o 
desempenho das ações publicitárias. Poderá a contratada recomendar a realização de pesquisas sobre 
o resultado da campanha. 
7.4. Contratante e Contratada procurarão realizar reuniões periódicas para acompanhar a execução dos 
trabalhos e alinhamento de estratégias. Essas reuniões poderão ser presenciais ou de forma digital. 
7.5. O prazo total para a execução do contrato será der 12 meses, podendo ser prorrogado mediante 
justificativa e acordo entre as partes, no limite decenal estabelecida pela Lei 14.133/21. 
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8. GESTÃO DE CONTRATO (art. 6º, inciso XXIII, “f” da lei 14.133/21) 
 
8.1. A gestão do contrato será realizada através do fiscal e ou gestor do contrato, designado pela 
contratante, garantindo o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual, 
abrangendo todas as etapas da execução, inclusive o de verificar o cumprimento das metas e 
cronogramas acordados. 

 
8.2. O gestor do contrato também terá a função de validar as entregas da Contratada e de emitir 
pareceres técnicos a respeito da execução das atividades, com base nos relatórios e nas avaliações 
dos resultados das campanhas publicitárias e solicitar correção de eventuais falhas ou não 
conformidades identificadas durante a execução do contrato. 

8.2.1. O não atendimento das exigências contratuais pela contratada, implicará na possiblidade do 
gestor adotar as medidas cabíveis, inclusive aplicação de penalidades, na forma previsto no contrato e 
na lei 14.133/21. 

 
8.3. Caberá ao Fiscal verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários 
devidos à Contratada e às condições de contratação de fornecedores de serviços especializados com a 
intermediação da Contratada. 

 
8.4. A fiscalização pela contratante em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da 
Contratada, pela perfeita execução dos serviços. 
 
8.5. Sempre que necessário, será providenciado o reajuste do contrato, caso de identifiquem 
condições de mercado que justifiquem a alteração dos valores ou prazos, observando-se a devida 
formalização e a justificativa para tais ajustes. 
 

 
9. MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6, inc. XXIII, “g” da Lei 14.133/21). 
 
9.1. Os critérios de medição e de pagamento serão estabelecidos de forma clara e objetiva, visando 
garantir que a execução do contrato seja realizada conforme as condições acordadas e os resultados 
esperados. 
 
9.2. A medição da execução dos serviços será realizada com base nas entregas de campanhas 
publicitárias, sejam elas de mídia eletrônica, digital, impressas ou outros formatos acordados. 
 
9.3. O cumprimento dos prazos será monitorado de acordo com o cronograma estabelecido no 
contrato. Caso haja atrasos ou descumprimentos, deverá ser realizada análise para adotar medidas 
corretivas necessárias, se for o caso. 
 

9.4. O pagamento da remuneração da contratada não está condicionado aos resultados obtidos com 
as campanhas, pois dependem de outros fatores, tais como contexto fático nacional, regional e local, 
convicções ideológicas do público de interesse, postura de servidores públicos no atendimento ao 
público, condições econômicas, entre outros, os quais podem interferir no grau de atingimento dos 
objetivos de uma campanha, independentemente, da qualidade técnica da ação de publicidade e dos 
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serviços prestados. 
 
9.5. Os pagamentos serão efetuados mensalmente e após a entrega de cada serviço ou conjunto de 
serviços publicitários, conforme estipulado nas autorizações de serviços. Para cada serviço entregue, a 
contratada deverá emitir a nota fiscal correspondente e o pagamento será realizado no prazo acordado 
após a verificação da conformidade da entrega. 
 
9.6. O pagamento dos fornecedores de serviços externos e de veículos de comunicação deverá 
atender a mesma regra do item 8.5 acima. 
 
9.7. Fica definido como data de vencimento da obrigação, 15 (quinze) dias corridos fora a quinzena, 
contados a partir da data de atestação da prestação de serviços ou do recebimento do bem, obra ou 
material. 
 
Parágrafo único. A estipulação, em instrumentos convocatórios de licitação ou contratuais, de prazo 
de pagamento inferior ao fixado no caput, deverá ser previamente submetida à aprovação da 
Secretaria de Finanças. 

 
10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6., inc. XXIII “h” da Lei 14.133/21, c.c. art. 14 e seu parágrafo 1º. da 
Lei 12.232/2010) 
 
10.1. Em relação à seleção de fornecedores externos de serviços especiais, deverão ser aplicadas as 
disposições do artigo 14 e parágrafo 1º. da lei 12.232/2010, com a obtenção, pela contratada, de no 
mínimo três orçamentos de empresas previamente cadastradas na Contratante, de igual nível técnico, 
cabendo à Contratante a escolha do fornecedor a ser contratado. 

 
10.2. Em relação à contratação da agência de publicidade, deve haver estrita observância do art. 5º. da 
Lei 12.232/2010, sendo que a modalidade de licitação a ser adotada será a da Concorrência cujo critério 
de julgamento será o de técnica e preço, na proporção de 70% (setenta por cento) de valoração da proposta 
técnica. 
 

10.3. Os serviços de publicidade compreendem ações estratégicas, originais e criativas, exigindo alta 
qualidade técnica para que as campanhas publicitárias tenham êxito em seus objetivos, o que justifica a 
valoração da proposta técnica no percentual de 70% (setenta por cento), como permite o artigo 36, 
parágrafo 2º. da lei 14.133/2021. 
 
10.4. A proposta de preço com percentual de valoração em 30% (trinta por cento), por sua vez, ao ser 
considerada na média ponderada com a proposta técnica, assegurará a economicidade para a 
contratante, sem prejuízo da contratação da agência que demonstre ter a melhor capacidade para 
executar os serviços do ponto de vista da qualidade. 
 
10.5. A avaliação da proposta técnica será baseada em critérios claros e objetivos que avaliem a 
qualificação técnica da licitante, sua experiência em campanhas publicitárias semelhantes e à proposta 
de preço apresentada, garantindo a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
 
10.6. A licitação será processada e julgada por Comissão Permanente ou Especial, com exceção da 
análise e julgamento das propostas técnicas. 
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10.7. As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica, constituída por, 
pelo menos, 3 (três) membros que sejam formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que 
atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos 1/3 (um terço) deles não poderá manter nenhum 
vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou a entidade responsável pela licitação, 
observando-se as regras da lei n. 12.232/2010. 
 
10.8. O edital fornecerá, através de um briefing com um problema de comunicação a ser solucionado, 
informações suficientes para que os interessados elaborem suas propostas técnicas de forma precisa, 
clara e objetiva. 
 
10.9. As Propostas Técnicas (compostas de Plano de Comunicação Publicitária e do conjunto de 
informações sobre as licitantes – Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Solução de 
Problemas de Comunicação) e de Preço, serão apresentadas pelas licitantes numa primeira sessão. 
Posteriormente e somente pelas licitantes classificadas nessa primeira fase, as licitantes deverão 
apresentar os documentos de Habilitação, na forma da lei 12.232/2010. 
 
10.10. O Plano de Comunicação Publicitária será apresentado em duas vias, sendo a Primeira de forma 
apócrifa, que será julgada pela Subcomissão Técnica e o Conjunto de Informações conterá a Capacidade 
de Atendimento, Repertório e Relatos de Solução de Problemas de Comunicação. 
 
10.11. A proposta de preços e os documentos de habilitação serão julgados pela Comissão Permanente 
ou Especial de Contratação, bem como julgará ela os recursos interpostos na primeira fase. 
 
10.12. Para remuneração da agência são adotadas as disposições do art. 11 da Lei.4.680/65, art. 11 do 
Decreto n. 57.690/66, das Normas-Padrão da Atividade Publicitária que estabelecem os preços de 
mercado, incorporadas ao sistema legal por força do Decreto n. 4563/2002. 
 

10.13. As licitantes deverão apresentar sua proposta de preços mediante a concessão de desconto 
sobre a Tabela de Custos Internos editada pelo Sindicato das Agências de Propaganda do estado de sua 
base territorial e redução de honorários incidente sobre os custos de produção de serviços externos 
desenvolvidos sobre a criação da agência, sobre pesquisas e sobre formas inovadoras de comunicação 
em consonância com novas tecnologias. 

Os honorários da agência, sobre produção externa, são fixados no máximo em 15%, conforme item 3.6 e 
3.6.1 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária. 
 
Os percentuais de redução dos custos internos e dos honorários sobre produção externa devem ser 
propostos de forma a não tornar o contrato inexequível. 

 
11.- APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
 

 
11.1 A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos e 
subquesitos a seguir: 
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ǪUESITOS SUBǪUESITOS 

Plano de Comunicação Publicitária  

 Raciocínio Básico 

Estratégia de Comunicação Publicitária 

Ideia Criativa 

Estratégia de Mídia e não mídia 

Capacidade de Atendimento  

Repertório  

Relatos de Soluções de problemas de
comunicação 

 

 
11.2. A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras. 
 

 
Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada 
 

 
11.3. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada deverá ser 

apresentado de acordo com a seguinte formatação: 
 
a) Em papel tipo sulfite, A4 – com até 90 g/m2 branco; 

b) Caderno único, orientação retrato, com espiral preto colocado à esquerda, capa e contracapa em 
papel sulfite branco, formato A4, branco e com até 90 g/m2; 

c) Espaçamento de 2 cm, nas margens direita e esquerda, a partir da borda; 

d) Títulos, entre títulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos;  

e) Espaçamento “simples” entre linhas e opcionalmente duplo entre parágrafos, títulos e subtítulos. 

f) Alinhamento justificado do texto. 

g) Texto e numeração de páginas em fonte“Arial”, cor “automático”, corpo12 (doze); 
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h) Numeração em todas as páginas, em fonte Arial 12, pelo editor de textos, a partir da primeira página 
interna, em algarismos arábicos, canto inferior direito. 
 
11.4 - Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária e da relação de peças 
da Ideia Criativa, estão limitados, no conjunto, a 10 (dez) páginas, não computadas nesse limite a capa 
e contracapa e as páginas eventualmente utilizadas apenas para separação dos subquesitos. 
 
11.5. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada não poderá ter informação, marca, 
sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que, por si só e de forma inequívoca, possibilite a identificação 
de sua autoria antes da abertura do Invólucro n. 2. 
11.6. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, composto dos subquesitos 
Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não 
Mídia deverá ser elaborado com base no Apêndice Briefing, que fará parte do edital licitatório, 
observadas as seguintes disposições: 

11.6.1. Raciocínio Básico: apresentação pela licitante de diagnóstico das necessidades de 
comunicação publicitária do Município de Mauá para enfrentar os desafios ou os problemas geral e ou 
especifico, de comunicação, sua compreensão sobre o objeto da licitação e, principalmente, sobre os 
desafios ou os problemas, gerais e ou específicos, de comunicação a serem enfrentados; 

11.6.2 Estratégia de Comunicação Publicitária: apresentação pela licitante das linhas gerais da 
proposta para suprir os desafios ou os problemas, gerais e ou específicos, de comunicação a serem 
enfrentados e alcançar os objetivos, gerais e específicos, de comunicação previstos no Briefing, 
compreendendo: 

a) Explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com seu raciocínio 
básico, devem fundamentar a proposta de solução publicitária; 

b) Explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária 
sugerida, especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer, quando dizer e que meios de divulgação, 
instrumentos ou ferramentas utilizar. 

11.6.3. Ideia Criativa:  apresentação pela licitante de campanha publicitária, observadas as seguintes 
disposições: 

a) apresentar relação de todas as peças e ou material que julgar necessários para a execução da sua 
proposta de estratégia de comunicação publicitária, como previsto no Edital, com comentários sobre 
cada peça e ou material. Essa relação deverá relacionar as peças ou material em dois blocos: o primeiro, 
com as peças corporificadas, com o limite de 10 peças e o segundo, com as peças não corporificadas, 
sem limite do número de peças. 

b) da relação prevista na alínea anterior, escolher e apresentar 10 (dez) peças como exemplos para 
corporificar objetivamente sua proposta de solução dos desafios ou problemas, gerais e ou específicos, 
de comunicação, conforme explicitado na estratégia de comunicação publicitária. 

11.6.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia:  constituída de: 

a) apresentação em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as táticas recomendadas, em 
consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em função da verba 
referencial indicada no Briefing sob a forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas; 
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b) simulação de plano de distribuição em que a licitante indicará todas as peças e ou material destinados 
à veiculação, exposição ou distribuição, sob a forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas, cujo valor 
estimado da campanha integral simulada será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

11.6.5 Dessa simulação deverá constar resumo geral com informações sobre, pelo menos: 

a) o período de distribuição das peças e ou material; 

b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação; 

c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de divulgação, 
separadamente por meios; 

d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução técnica de cada peça 
destinada a veículos de divulgação; 

e) as quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mídia; 

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou material de não mídia; 

g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça e ou material de não mídia. 

Nessa simulação: 

a) Os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela cheia, vigentes 
na data de publicação do Aviso de Licitação; 

b) deve ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido pelos 
veículos de divulgação, nos termos do artigo 11 da Lei 4.680/65; 

c) devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os serviços de 
fornecedores. 

d)   para veículos de comunicação e divulgação que não atuem com tabelas de preços públicas, 
mas que possam ser considerados como formas inovadoras de comunicação (tais como mídia 
programática, trading desks e redes sociais) a licitante deverá informar o montante de investimento 
proposto a ser utilizado com essas ferramentas no âmbito de sua estratégia, assim como para o alcance 
dos objetivos previamente estabelecidos, definindo em sua proposta quais métricas serão utilizadas 
para atingi-los (ex: cpm, true views, taxa de impressão, geração de leads, custo por alcance, cpc, cpe, 
custo por visualização de vídeo, custo por curtida, entre outros). 

Para fins desta licitação, a publicidade em plataformas digitais, a exemplo da programação de 
publicidade nas redes sociais Facebook, Instagram, Twitter, Linkedin e Youtube, está inserida no 
conceito de forma inovadora de comunicação 

11.6.6 - Os textos, tabelas, gráficos e planilhas da Estratégia de Mídia e não Mídia não têm limitação 
quanto ao número de páginas, os quais não precisam seguir a formatação de fonte, tamanho e cores 
definida para o Plano de Comunicação Publicitária. 
 

 
Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada 

11.7. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada, sem os exemplos de peças e ou material 
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da Ideia Criativa, deverá constituir-se em cópia da via não identificada, com as seguintes especificidades: 

I – ter a identificação da licitante; 

II – ser datado; 

III – estar assinado na última página e rubricado nas demais, por quem detenha poderes de 
representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

Capacidade de Atendimento 

11.8. A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem a Capacidade de 
Atendimento em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papel A4, em fonte arial, tamanho 
12 pontos, em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e 
assinadas na última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos 
constitutivos, devidamente identificado. 

11.8.1. Ǫualquer página com os documentos e informações previstos neste item poderá ser editada em 
papel A3 dobrado. 

11.8.2. Não há limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade de Atendimento. 

11.8.3. A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, gráficos, diagramas, fotos e 
outros recursos, por meios dos quais a licitante apresentará: 

a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a especificação do início de 
atendimento de cada um deles; 

b) a quantificação e a qualificação sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, formação e 
experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à disposição da execução do contrato, 
discriminando-se as áreas de estudo e planejamento, criação, produção de rádio, TV, cinema, internet, 
produção gráfica, mídia e atendimento. 

c) As instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que estarão à disposição para a execução do 
contrato; 

d) a sistemática de atendimento e discriminará os prazos a serem praticados, em condições normais de 
trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia; 

e) a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da 
auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição do ANUNCIANTE, 
sem ônus adicionais, na vigência do contrato. 

Repertório 

11.9. A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e material que constituem o 
Repertório em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papel A4, em fonte Arial, tamanho 
12 pontos, em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e 
assinadas na última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos 
constitutivos, devidamente identificado. 

11.10. Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem precedente não 
poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de 
Comunicação Publicitária – Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da 
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abertura do Invólucro n.2. 
11.11. Não há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório. 

11.12. O Repertório será constituído de peças e ou materiais concebidos e veiculados, expostos ou 
distribuídos pela licitante. 

11.13. A licitante deverá apresentar 10 (dez) peças ou material, independentemente do seu tipo ou 
característica e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuição. 

11.14. As peças e ou material devem ter sido veiculados, expostos ou distribuídos a partir de 
01.01.2020. 

11.15. Se apresentadas soltas, as peças poderão ter qualquer formato, dobradas ou não. 

11.16. Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do 
problema que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, data de produção, 
período de veiculação, exposição e ou distribuição e, no caso de veiculação, a menção de pelo menos 
um veículo que divulgou cada peça. 

11.17. As peças e ou material não podem se referir a trabalhos solicitados e ou aprovados pelo Município 
de Mauá 
 
Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 
 

11.18. A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem os Relatos de 
Soluções de Problemas de Comunicação em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papel 
A4, em fonte arial, tamanho 12 pontos, em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira 
página interna, rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de representação da 
licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

11.19. Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem precedente não 
poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de 
Comunicação Publicitária – via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da 
abertura do Invólucro n. 2. 

11.20. A licitante deverá apresentar 02 (dois) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, cada 
um com o máximo de 02 (duas) páginas, em que serão descritas soluções bem sucedidas de problemas 
de comunicação planejadas e propostas por ela e implementadas por seus clientes. O Relato: 

I – será elaborado pela licitante, em papel que a identifique; 

II – deverá ter nome, cargo ou função e assinatura de funcionário da licitante responsável por sua 
elaboração; 

III – não pode referir-se a ações publicitárias solicitadas e ou aprovadas pelo Município de ; 

IV – deverá estar formalmente referendado pelo cliente. 

11.21. A formalização do referendo deverá ser feita na última página do Relato, na qual constarão o nome 
empresarial do cliente, o nome e o cargo ou função do signatário. As duas páginas do Relato deverão 
estar assinadas pelo autor do referendo. 

11.22. As propostas de que trata o subitem 11.10 devem ter sido implementadas a partir de 01.01.2020. 
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11.23. É permitida a inclusão de até 03 (três) peças e ou material, independentemente do meio de 
divulgação, do tipo ou característica da peça, para cada Relato. Se incluídas: 

I – as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou PEN DRIVE, podendo integrar o caderno 
especifico previsto no Edital ou ser apresentadas soltas; 

II – as peças gráficas poderão integrar o caderno especifico previsto no Edital, em papel A4 ou A3 dobrado 
ou ser apresentadas soltas. Em todos os casos, deverão ser indicadas suas dimensões originais; 

III – para cada peça e ou material deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do 
problema que se propuseram resolver.  
 

11.24. Se a licitante apresentar apenas 1 (um) Relato, sua pontuação máxima, neste quesito, será 
equivalente à metade da pontuação máxima prevista no Edital. 
 

 
12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
 

 
12.1  A Subcomissão Técnica prevista neste Edital analisará as Propostas Técnicas das licitantes 
quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
12.2. Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento técnico, os 
seguintes atributos da Proposta, em cada quesito ou subquesito. 
12.3. Plano de Comunicação Publicitária 

12.4. Raciocínio Básico – a acuidade de compreensão: 

a) das funções e do papel do Município de Mauá nos contextos social, político e econômico; 

b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações do Município de Mauá com seus públicos; 

c) das características do Município de Mauá e das suas atividades que sejam significativas para a 
comunicação publicitária; 

d) sobre a natureza e a extensão do objeto da licitação; 

e) dos desafios ou dos problemas, gerais e ou específicos, de comunicação a serem enfrentados pelo 
Município de Mauá; 

f) das necessidades de comunicação do ANUNCIANTE para enfrentar esses desafios ou problemas. 

12.5. Estratégia de Comunicação Publicitária 

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à 
qualificação do Município de Mauá e a seus desafios ou problemas, geral e ou específico, de 
comunicação; 

b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido temático e 
do conceito propostos; 

c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação do Município de 
Mauá com seus públicos;  

d) a adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação publicitária proposta para a solução 
dos desafios ou dos problemas, geral e ou específico, de comunicação do Município de ; 

e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia de 
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comunicação publicitária proposta; 

f) a capacidade de articular os conhecimentos sobre o Município de Mauá o 
mercado no qual se insere, seus desafios ou problemas, geral e ou específico, de comunicação, seus 
públicos, os objetivos, geral e específicos, de comunicação previstos no Briefing e a verba disponível. 

12.6. Ideia Criativa 

a) sua adequação aos desafios ou problemas geral e ou específico, de comunicação da Prefeitura do 
Município de Mauá; 

b) sua adequação à estratégia de comunicação publicitária sugerida pela licitante; 

c) sua adequação ao universo cultural dos segmentos de público-alvo; 

d) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 

e) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 

f) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 

g) sua pertinência às atividades da Prefeitura do Município de Mauá e à sua inserção nos contextos social, 
político e econômico; 

h) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos de peças e ou 
material apresentados; 

i) a exequibilidade das peças e ou do material; 

j) a compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou no material aos meios e aos públicos 
propostos. 

12.7. Estratégia de Mídia e Não Mídia 

a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público prioritários; 

b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 

c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças e ou do material em relação às duas 
alíneas anteriores; 

d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos de comunicação 
próprios da Prefeitura do Município de Mauá; 

e) a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de distribuição das 
peças e ou do material; 

f) a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 

12.8. Capacidade de Atendimento 

a) o porte e a tradição dos clientes atuais das licitantes e o conceito de seus produtos e serviços no 
mercado; 

b) a experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias; 
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c) a adequação das qualificações e das quantificações desses profissionais à estratégia de 
comunicação publicitária da Prefeitura do Município de Mauá 

d) a adequação das instalações da infraestrutura e dos recursos materiais que estarão à disposição da 
execução do contrato; 

e) a operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura de Mauá e a licitante, esquematizado na 
proposta; 
f) a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e 
da auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante colocará regularmente á disposição da 
prefeitura do Município de Mauá, sem ônus adicional durante a vigência do contrato. 

12.9. Repertório 

a) a ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se propõe a resolver; 

b) a qualidade da execução e do acabamento da peça e ou material; 

c) a clareza da exposição das informações prestadas; 

12.10. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

a) a evidência de planejamento publicitário; 

b) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 

c) a relevância dos resultados apresentados; 

d) a concatenação lógica da exposição. 
 A pontuação da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada segundo a metodologia a 
seguir. 
12.11. Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos: 
 

ǪUESITOS/SUBǪUESITOS PONTOS 

Plano de Comunicação Publicitária, sendo: 65 

Raciocínio Básico 10 pontos 

Estratégia de Comunicação Publicitária 20 pontos 

Ideia Criativa 20 pontos 

Estratégia de Mídia e Não Mídia 15 pontos 

Capacidade de Atendimento 15 

Repertório 10 

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 10 

Pontuação máxima total 100 
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12.12. A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos de cada membro da 
Subcomissão Técnica. 

12.13. A pontuação de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos. 

12.14. Será considerada mais bem classificada na fase de julgamento da 
Proposta Técnica a licitante que obtiver a maior nota. 
 

 
13. VALORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

13.2. As Propostas de Preços das licitantes classificas no julgamento das Propostas Técnicas serão 
analisadas quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

12.2. Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados em outra Proposta 
ou que contiver qualquer item condicionante para a entrega dos serviços.  

12.3. Os quesitos a serem valorados são os integrantes do subitem 1.1 da Proposta de Preços da 
licitante, cujo modelo constituirá um dos anexos do edital, ressalvado que, nos termos do artigo 59, inciso 
III da Lei 14.133/21 não será aceito: 

a) desconto inferior a 30% (trinta por cento) em relação aos preços previstos na tabela referencial de 
Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo a título de 
ressarcimento dos custos internos dos serviços executados pela licitante, referentes; 

b) percentual de honorários superior a 15% (quinze por cento) incidente sobre os preços de serviços 
especializados prestados por fornecedores referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de 
outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à execução do contrato, 
bem como incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes 
à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a expandir 
os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias; 

c) percentual de honorários superior a 15% (quinze por cento) incidente sobre os preços de serviços 
especializados prestados por fornecedores, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou 
material. 

d) Percentual de remuneração superior a 20% (vinte por cento) incidente sobre veiculação de mídia digital 
intermediada pela licitante, que não proporcione à agência o desconto de agência concedido por 
veículos de divulgação. 

12.4. Se houver divergência entre o preço expresso em algarismos e o expresso por extenso, a Comissão 
de Contratação considerará o preço por extenso. 
 

 
14. DO VALOR, PRAZO, VIGÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para a prestação dos serviços será contratada 01 (uma) agência, doravante denominada agência 
licitante ou contratada, cujo crédito orçamentário para a execução dos serviços durante o exercício 2026 
no valor estimado de R$ 10.000.000,00(dez milhões de reais) e correrá por conta da seguinte dotação:  

I) Código: 34 
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II) Unidade:34 

III) Projeto: 04 

IV) Dotação: 3.3.90.39.00.00.00.00 0001.11000 

V) Elemento de despesa: Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica; 

 

O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 
Contrato, podendo ser prorrogado, a critério da administração, segundo as disposições do artigo 107 da 
Lei 14.133/21 e suas alterações.  

 

15. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

15.1. Poderão participar destra Concorrência agências de propaganda que atendam às condições 
deste Edital e apresentem os documentos nele exigidos. 
15.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação: 

15.2.1. empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital; 

15.2.2. empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

15.2.3. em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas, 
coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si ; 

15.2.4. empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal de Mauá; 

15.2.5. suspensa ou impedida de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de 
Mauá durante o prazo da sanção aplicada; 

15.2.6. declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública, direta e indireta, Federal, Estadual 
ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 

15.2.7. sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

15.2.8.  empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores e ou sócios comuns. 
 

 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Esta concorrência será processada e julgada pela Comissão de Contratações, nomeada pela 
Portaria n º 11.942, publicada no Diário Oficial em 22/12/2025. 
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ANEXOS 
 
I – Briefing, anexo às fls.143 a 145  
II – Tabela de Preços da Sinapro, anexa às fls. 69 a 87  
III – Lista de ações que estão sendo realizadas e que serão realizadas no município de Mauá, 
anexa às fls. 146 a 150, para subsidiar as licitantes. 
 

Mauá,     
 
 

 
GABRIELA VERA DA ROCHA FIALHO 
Servidor Responsável pela elaboração 

 
 

MÁRCIO PEREIRA DE SOUZA  
Secretário de Comunicação 
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ANEXO I  
 
BRIEFING - EDITAL 
 
1. SITUAÇÃO GERAL  
Localizada na Região Metropolitana de São Paulo, Mauá é um município estratégico no cenário 
econômico do estado e do país. Com uma área de aproximadamente 61,9 km² e população estimada 
em 429 mil habitantes (IBGE, 2025), Mauá ocupa posição central no eixo do ABC paulista, limitando-
se com Santo André, Ribeirão Pires, Ferraz de Vasconcelos e a capital. Essa localização privilegiada 
— entre o maior mercado consumidor do Brasil e o Porto de Santos — faz do município um território 
com forte vocação logística e industrial, consolidada historicamente e agora reforçada por uma nova 
fase de desenvolvimento econômico, educacional e tecnológico. 
A cidade tem passado por um processo de transformação estrutural e simbólica. Mauá vive um 
momento de reposição de imagem e reposicionamento econômico, impulsionado por políticas de 
incentivo ao empreendedorismo, investimentos em educação profissional e pela chegada de novas 
empresas e startups. A instalação do Campus do Instituto Federal de São Paulo em Mauá, inaugurado 
em 2024 com a presença do presidente Luiz Inácio Lula da Silva, representa um marco nesse processo 
— sinalizando a convergência entre educação, tecnologia e geração de oportunidades. 
 
Perfil socioeconômico e indicadores de desenvolvimento 
Com densidade demográfica superior a 6.700 habitantes por km², Mauá é uma cidade de alta 
urbanização e população predominantemente jovem. O índice de escolarização na faixa de 6 a 14 
anos alcança 98,9 %, e o IDHM de 0,766 posiciona o município entre os mais desenvolvidos do estado 
de São Paulo. Essa base educacional sólida contribui para a formação de mão de obra apta a atender 
às demandas da indústria e dos serviços, fortalecendo o ambiente de negócios local. 
O Produto Interno Bruto (PIB) municipal é estimado em R$ 20,8 bilhões, com PIB per capita em torno 
de R$ 43 mil. A economia mauaense apresenta composição equilibrada entre os setores de serviços 
(45,3 %), indústria (44,3 %) e administração pública (10,3 %), o que demonstra a diversificação 
produtiva e a capacidade de sustentar crescimento em diferentes frentes. Mauá figura entre os 20 
maiores PIBs do estado e entre os 70 maiores do país, consolidando-se como polo industrial relevante 
na Grande São Paulo. 
A cidade abriga cerca de 11 mil empresas ativas, distribuídas entre comércio, serviços, construção civil 
e indústria. Os distritos industriais de Capuava e Sertãozinho concentram parte expressiva da atividade 
produtiva, abrigando empresas dos segmentos plástico, químico, cerâmico, metalúrgico e de gases 
industriais. Capuava, em especial, é um polo de relevância estadual, dotado de infraestrutura 
ferroviária (Linha 10 da CPTM) e acesso direto ao Rodoanel Mário Covas, o que garante vantagem 
competitiva em transporte e distribuição de produtos. 
 
Emprego, renda e empreendedorismo 
A economia local demonstra sinais concretos de dinamismo. Em 2025, Mauá registrou saldo positivo 
de 3.145 empregos formais até agosto, com mais de 29 mil admissões no período. Apenas no mês de 
maio, foram geradas 354 novas vagas líquidas, resultado que colocou o município entre as 20 cidades 
que mais criaram empregos no Estado de São Paulo. Atualmente, são mais de 74 mil trabalhadores 
com carteira assinada, com remuneração média mensal em torno de R$ 3,3 mil. 
O ambiente empreendedor também se fortalece: em 2024 foram abertas 1.217 novas empresas, e em 
2025, até setembro, o número já ultrapassava 1.000 novos registros, incluindo empreendimentos 
digitais e MEIs. Esse movimento reforça o cenário de confiança e de retomada do investimento privado, 
evidenciando o potencial de Mauá para atrair negócios em setores tradicionais e emergentes. 
 
Infraestrutura, conectividade e desenvolvimento 
A localização de Mauá oferece condições privilegiadas de integração regional. O município é servido 
por importantes eixos rodoviários — Rodoanel Mário Covas, Anchieta, Imigrantes e Índio Tibiriçá — e 
conta com acesso ferroviário e proximidade com o Porto de Santos, o que reduz custos logísticos e 
amplia a atratividade para operações industriais, de distribuição e exportação. Além disso, o município 
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vem investindo em modernização urbana, iluminação pública, saneamento e transporte coletivo, 
reforçando seu compromisso com a sustentabilidade e qualidade de vida. 
O fortalecimento de programas voltados à formação profissional e à educação técnica, aliado à 
instalação do Instituto Federal e à atuação de escolas técnicas e faculdades locais, cria um 
ecossistema propício à inovação e à geração de conhecimento aplicado. Essa integração entre poder 
público, educação e setor produtivo é um diferencial que sustenta o novo posicionamento de Mauá 
como cidade de oportunidades e desenvolvimento sustentável. 
 
Uma nova narrativa para Mauá 
Hoje, Mauá reúne todos os elementos para transformar sua reputação. De um município 
historicamente subvalorizado, passa a se afirmar como cidade de valor, dotada de infraestrutura, 
talento e potencial humano para crescer de forma equilibrada e inovadora. Seu desafio é consolidar 
uma imagem de confiança e dinamismo, capaz de atrair empresas e investimentos, mas também de 
inspirar orgulho e pertencimento em sua população. 
Com base em dados concretos e avanços institucionais, Mauá está preparada para comunicar ao país 
e ao mercado que é possível investir, produzir e prosperar em um território que une indústria, 
tecnologia, educação e sustentabilidade social. Esse é o cenário real e o ponto de partida para uma 
comunicação que expressará, de forma incontestável, a nova verdade sobre Mauá: uma cidade em 
movimento, que se valoriza e cria valor. 
 
2. DESAFIO DA COMUNICAÇÃO 
O principal desafio da comunicação é reposicionar a imagem de Mauá como uma cidade forte, 
competitiva e atrativa para novos investimentos, superando estigmas históricos e projetando uma nova 
percepção de valor — tanto para o público externo (empresariado, investidores, empreendedores e 
formadores de opinião) quanto para o público interno (moradores, trabalhadores e lideranças locais). 
A comunicação deve expressar verdades incontestáveis sobre o município: sua vocação industrial 
consolidada, a força do setor plástico, a conectividade logística privilegiada e os avanços nas áreas de 
educação e tecnologia. Ao mesmo tempo, deve inspirar orgulho e pertencimento, reafirmando Mauá 
como uma cidade que evolui, se moderniza e se prepara para o futuro. 
O desafio é construir uma narrativa institucional positiva, que associe desenvolvimento econômico e 
inclusão social, investimento e qualidade de vida, indústria e inovação, transformando a percepção de 
Mauá de uma cidade periférica para um centro de oportunidades reais e sustentáveis. 
 
3. OBJETIVOS DE COMUNICAÇÃO 
Geral 
Elaborar uma campanha publicitária institucional voltada à atração de novos investimentos e empresas 
para Mauá, destacando o ambiente favorável aos negócios, as vantagens logísticas, a capacidade 
produtiva local e o compromisso da administração municipal com o desenvolvimento econômico e 
social sustentável. 
 
Específicos 

 Demonstrar que Mauá é um polo estratégico para empresas que buscam localização 
privilegiada, infraestrutura consolidada e apoio institucional. 

 
 Reforçar o papel do município como elo entre indústria, tecnologia e educação, destacando o 

impacto da instalação do Instituto Federal como símbolo da nova fase de desenvolvimento. 
 

 Valorizar a cidade aos olhos da população local, promovendo sentimento de orgulho, 
autoestima e pertencimento. 

 
 Posicionar Mauá como “cidade de valor”, moderna, confiável e capaz de gerar oportunidades 

para empresas e cidadãos. 
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 Evidenciar a atuação da Prefeitura de Mauá na criação de um ecossistema de negócios 
sustentáveis, que favorece o crescimento econômico e o progresso social simultaneamente. 

 
4. PÚBLICOS-ALVO 

 O Empreendedor: empresários e investidores em busca de regiões com potencial de 
crescimento, incentivos, infraestrutura e logística eficiente; startups, empreendedores e 
instituições que atuam nos campos da tecnologia, inovação, sustentabilidade e educação 
profissional. 

 O Cidadão Mauaense: moradores da cidade, trabalhadores e jovens que devem reconhecer e 
apoiar a nova fase de desenvolvimento, fortalecendo a autoestima e o orgulho local, além de 
potenciais microempreendedores locais. 

 
5. PRAÇAS 
Região Metropolitana de São Paulo, com ênfase nas áreas de influência econômica e logística que 
envolvem o ABCDMRR. 
 
6. PERÍODO 
30 dias 
 
7. VERBA REFERENCIAL PARA INVESTIMENTO 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 
 
8. RECURSOS PROPRIOS 
20 outdoors formato: 9x3m Material Lona 
10 TV Prefs – telas 42 polegadas em próprios municipais 
Cartazes A3 
Redes Sociais: Facebook e Instagram 
 
 
 
 

Mauá, 23 de junho de 2026 
 
 
 

Márcio Pereira de Souza 
Secretário de Comunicação 


